
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIA

qoN_r-B,a_ro__0_0912i

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela l-ei I'cderirl
n." 8.666193 e alterações posteriores, q Lre entre si celebrarrr
O FUNTDO MTJNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CAPELA DO ALTO ALEGRf,, pessoa jurídica dc
direito público interno, CNPJ sob o n" 30.3 50.149/0001-
61, com sede à Rua 19 de Março S,N, andar 2, Baino:
Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pelo Sr. Mario Jorge Carneiro Duarte
BonÍim, Gestor do Fundo Municipal, doravante

4enomiripdo C@NTBATANTE, e, do outro. a empresa J
D E "^R,itIJO TERREIRA PA.tl{IFt C A Do RÂ, i n sc r i r o

'ng 9}YI,-I Sob ô rr-q +2.430.585/0001-69, sediada à Rua
tj"daúia:SapUlaü eosta,rró 150, Centro, Capela do Alto
Al"ge; Estáf,o'flâ Búia, neste ato representada pela Sr."
Jórôania de Araujo Fereira, inscrita no CPF no

002.77.1;185-091 denominando-se â partir de agora

CONTMTADO. Rpsolvern firmar o prescnte 'lermo de

Contrato, cqÍn Jase no Pregão Presencial n" 02712023,
rggido no que couber pela Lei Êederal n" 8.66ó. de 2l de
junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas

ercondições abaixo estabelecidas:

1?iiffi{

Constitui o objeto do presente contrato Contrataçâo de empr€sa pflra fornecimento de
Merenda Escolar, alimentm perecíveis (produtos de paniÍicação), para atender a rede de
ensino Municlpal de Capela do Alto.. Alegre, obedecendo às disposiçôes estabelecidas r:o

Pregão Presencial n" 02112023, conforme autorizagão contida no Processo Administrativo de
n' ll7 D023, quo independenE de transcrjgão integratste ihstÍumento.

:t-..

O presente contrato terá o regimo de exeougão.empreitada-por prego global

cl"tüÉ4À TEBCEBÀ'- rrdffi§@o
Pela perfeira entrega dos itens, objoto,dêste contrato e obdecidas as demais condições estipuladas
neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 37.200,00
(Trinta e sete mil e duzentos reais), sendo este, produtos dos preços unitários dos ilens coustanle
no anexo único deste instrumento.

Parágrafo Primerior A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordu conr os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de elro.
Pardgrufo Segundo.' O pagamento fica condicionado à comprovação de que a ('ON l RATAÍ)A
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada nrediantc:
a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (l-ei Foderal n' 8.212191 e 8.666/93 )l
b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica I.ederal. dentro

do seu prazo de validade (Lei Federal no E.036/1990 e 8.66611993);
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu praz

no 12.440/201 | e 8.6661 1993);

ffi

o de validadc íl.ei Ferlcrlrl



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ORGÃO/I,]NIDADE PROJETO/ATTVIDADE DEELEMENTO
DESPESA

i., .ri,

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual

se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante exprcsso pedido da CONTRATADA, o presente cootrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo ItIGE na data ba'c
do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do contrato e

do pedido pleiteado.

G',
Pa nig r alo P r ime ir o : DevêIí'a-r
elaborar Termo de Reajus!9

diÍeito a CONTRATADA e

ste e novo valor do contrato.

em período máximo de 30 iürento do Pleito.

Sobre o valor da Prestação de serviç &rneçidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá . realizar a Rete de.Renda conforme percentuais

estabelecidos no angxo I da Instrução n" 1234, dg'I I de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Julho dp 20dj ,-sob péna de ficar configurada renítncia de receita tr,.rs

termos da Lei'êgmplementar' 10,1100., '
Parágrafo Phimçiro - A CONTRÁTAqA dwcrá destaqar na Nota Fiscal o percentual e valor dtr

Imposto de (ênda sobÍe o valor total da Pçsffio de Serviços/Produtos Fornecidos. sob pena sofre r

retenção conforme apuragão realizada.pela CONTRATANIE.
Paúgrafo §egrndo - Caso a CONT'Vff{Da se[a isÇ4ts !a Retençao de lmposto de Renda, deverà

encaminhar engcoqilrnto com a Nota Fisçal emilida aq flêcJarações constantes nos anexos I, II ou lll
do Decreto tr,litoiclpl ÍP 08412023, uü cógid 6s §qlqulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação & Iseoção pretendida

4.1 - Os ltens serão enüegues no MuifitÍplb'de'eapelâ do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela u1idade affitílstrativa' equivalente da unidade solicitante, o qual

procedená à confõência imediate ío m6ffifr5mr;*' ""t'

Paúgrafo Primeiro - O recebimento do objàto'aqú rcgirfiado só se dará após adotados. pelo

Município, todos os procedimenbs pr.evjstos nó'áÍt. 73, inciso II,.da Lei n." 8.666/93.

4.2 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivarnentc

entregues, o Fomecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das providências

cabíveis.
4.3 - O prazo para entrega do itern será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
4.4 - O prazo estabelecido no item 4.3 podeni ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor
e desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

..a,,r, -

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotsção Ílxada na Lei

FONTE DE
RECURSO

entária Anual



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

33903000 - Material de

Consumo
2013 - Distribuição
Alimentâção pard Alunos

de0508 - Fundo Municipal
de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer

r.500.0000
t.552.0000

I - Constitui obrigação da contratante:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste itlstrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação do contra ,

a) Responder em relaçryao.s
execução do objeto, êis' , impostos, contribuição

de vales-refeições, ss;ú, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquei danos' diretamenle à administração ou a tcrceirosI

todgS as despesas decorrentes da

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contrataifié, por escÍlt{,"tffi{Úei adô1.iídlidades de caráter urgente, além de

preslar os esclarecimentos que julgar necos§ários.para a boa execução do contratol

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou doswl'eolp§e]igidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza Às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

en§ega do material, providenciando sua imediata coÍreção, sem ônus para o Município;

cLÁrr§urá-,NoNA - rn aLTERAÇÃo.,*; 
,i' 'r'r-,,{ I'''

Este Contrato podeú ser modificado nôi idgúinles teÉros,.;

I - Unilateralmento, a cútério da.Adminllitração:

a) QuaiÍdo nCpesgrio, por moti6 devjdam"ú"Írttifi.hdo;
b) Pare modificaçào do valor {ecoffite da nfgràgão ou rcdução quantitativa do objeto

contraúal até o timite permititlo pdr lei. ' '

a) Necessária a modificegão al*Ãrrr'*udo de execução, por verificagão da

inade4uação das condiçpes originárrius;
b) Necessária a modifieaÇão Üõ lfotua de.pagamento, Por motivos televantes e

supervenientes, mqntidq o valor, inbislí '

Pan[grafo único: A Contatadb obrigi]so a'oceiw;'nas..rn9sÍnas condições deste contrato. os

acÉscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do r ulor in ic ilrl

do Contrato.

CúU§ULA DÉCIMA - DA RE§CI§ÁO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificaçào j udicial ou

extrajudicial, nas hipoteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou quanto a

CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;
b) Transferir a outrem, no todo ou em paÍte a execução do objeto do cotttlato' sem a

prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE;
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato,

por escrito;
+lveíência



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

d) Suspender os serviços poÍ prazo superior a 0E (oito) dias consecutivos, sem

justificação e/ou pévio autorização da CONTRATANTE;

Parúgrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

,".oi"id" dos prejuízos regulaÍmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido

pela execugão do Contrato até a sua rescisão.

oE*ltslÍrraDÉcera PBxnrrEiB#Pitiâ*T§Bgl$Àç[.{@R

caso o coNTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,

total ou pafcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à tiscalizaçào'

ainda que verbalmente, ratificando por ççpçi(o- r..r ! ..

ao pagamento da im Portiitifi$
§ 2". O CONTRATANTE Ê q

força maior, .'

§ lo. Na oconência de motivo de

seus efeitos, podendo qualquer

",-,!- -

rÍ{à5Érli']}r6ã:!1§l;í'e;*}j..]r::..

ôuspenso enquanto perdurarem os

4op. CONTRATAN TE obrigado

executados.

si.Fqr atraso decorrente de
A

crÁú§m,loÉcMÁ SEGLNDA - DA§P,EfrAttü4PD§.-d. t\i,,i: ..-
j , i..! -,.1 ,

A inexecugão, parcial ou total, de qua[qgfr,das àlánrsülas contidaS.no contato, sujeitará a parte a

CONTRATADI às sarções previstas na"L.9i 1." 8.666./93, garartindo a prévia e ampla defesa em

processo adÍ§inistrativo.

i.
§lr A in'êxecução, parcial ou-

Ategre e mqlt4 de aqopdo com a grevidgde <la infraçFo..

ç2"- A mulà será grdduada de acordo cona grôYildâde da infração nos seguintes limites

maximos; 'r'i

I- I 0,3 7o (Três décimos porpnto), ao diqaléb trigésimo dia de aúaso, sobre o valor

da parte do serviço'não reafiíado-
II- 0,7 (Setodécimos po! "centüFobrovalordrpartedo serviço não realizado, por

cada dia subsequente ao trigést'mo.

§3"- A administação.se réservâ.llà#:tffi{lô*#l'ãescpntar do pagamento devido à

ÕONfnnfnOn o valor de qualquer 'multa porventura imposta em virtude do

descumprimorto das condições ora esti2u-[adas; .

§4o- As multas previstas nesta clauSbÍa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá da) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

e.IseJ ara a suspensão ou a imposição da

declaragão de idoneidade para licitai I cqii a FlEfeitura Municipal de Capela do Alto

CLÁUSULA DÉC.TMA TERCEIRA - I,O§ CA§OSOTO§SO§

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores, constituindo ato juridico perfeito e conferindo as partes signatárias de direito

adquirido.

cúusuLl DÉcIMA QUARTA - DA vleÊNcxÀ

O presente contrato passará a vigorar a PaÍir de 1910112024, com término ent vt212021,

podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei

alterações posteriores
' E.666/93 e

w



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CLÁUSULA DÉCtrVIA QT'INTA-BT§PA{, DO CONIBÂTO

Fica designado o Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula n' 001604, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução dcstc eontrato de

acordo com a Lei n" 8 .666/93 .

cüÃüsul,a DÉctrvÍA §Exra--:Ditrimoil

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir guaisguer dúvijas relativas ao Presente Contrato.

!l'!!.'! .,r'
Assim, por estarem justas. e aceitadg§,ripUçreVãit aS ilartoso. presente Termo de Corttrato, ent 2

(duas) vias de igual teor er,forma; ç[oso, Ap prese4ga de duas testernunl]as

la do?Íto'Alegre, Bahia, l9 de Janeiro de 20221

à
.t

i:::: ' '
FUNDO

Mario

UJ
Rep. §r.r ta

EDUCAÇÃO
Duarte Bonfim

TANTE

errer ra

-IEONTRATADO. 
-

Testemunhas

Nome:
CPFO+ àserSss?J CPFioC+^ç4 |/E'oZ



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

ANEXOÚNICO

Çt *..Bxrr TOTAL

1

Pão docê, tipo hot dog: peso de 509 cada unidade, do
tipo brioche, preparado a partir de matérias-primas sãs,
de primeira qualidade, isentâs de matéria terrosa e
parasitrs e em perfeito estado de conservaçáo. Será
reieitado o páo queimado ou mal cozido, com odor e
sabor desagradável, presença de fungos e nâo será
permitida a adiÉo de farelos e de co qua
natureza em sua con
sujidades, larvas e
embalagem de pol 'rê
unidades cada. Contendô ná
do produto, marca do fubricante, p validadeI data
de embalagem, peso I

(cinco) dias a contar no

;{Jnd

*

50.000 R$ 0,60

i

R$ 30.000,00

2

Pão írancês: peso 5Og. Formato fusiforme
de sal, composto de farinha de trigo es
e fermento químioo. Preparados a , nas
primas sâs de prítneira qÚalidadê,- ise iilás.de matéria
tenosa e paEsita§e em pêÍÍeito estadode4pns€rvaçáo,
Será rejeitade,o pâo qqelmado ou mal coziÉQ, com odor
e sabor desagradável, presença de.fungo§.9 não será
permitida a adiçáo de farelos e de core4çq de qualqger
natureza em sua co4fecçáo. lsen!à' dA: parg{ta,
sujidades, laqvas e 'mârefial egtraD,íq$DêveÇó j_§fl
acondicionadas ern sacos dq .polielileno 

-. átótigg,'
resistente e tàn+ÊrenÉ de forma qgÉ o g&uto ffi'
entregue Ínbgro: ' Contendo na er$alaged-:litfi
identificâÉo do pÍadutôi marca do,,íãbriÉnte, pÍaíó,de.
validade, data de embalagem, peso lglilo. O PrcÚut
deverá apresentar validade mlni ma. iffã''hõiã3 ãEõ§
entrega. ,,,.-;-**,*-*.,*

oun4

j

í 2.q00. 0,60 R$ 7.200,00

LORTOTAL R$ 37.200,00

#

0

mínima de 05



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESI]MO DO CONTRÂTO N" OO9/2024

coEtratanre: FUI{DO MUMCIPAL DE EDUCAÇÁO DE CAPELA DO ALT() ALECRII,
pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n" 30.350. 149/000 l-6 I , com sede à Rua I 9

de Março SN, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelcr

Sr. Mario Jorge Carneiro Duarte Bonfim Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: J DE ARÂUJO _ A]\I RA, inscrito no CNPJ sob o n"

I 2.430.585/000 I -69, sediad{ # 50, Centro, Capela do Alto
Araujo Ferreira, inscrita noAlegre, Estado da Búia,

CPF n" 002.77 1.185-09

Objeto: Contratação de elirpresá faral fônl$ffiénotrê'fvlerenda Escolar, alimentus perecír'eis

(produtos de panificação), para atender a rede de ensino Municipal de Capela do Alto Alegre.

Fundamentâção Legal: lri Federtl'&útrirrB"'- "- -'"
Valor do Contrato: R$ 37200,00 (Trinta e seÉ. rnil,qlürzp'ÍIlos rcais).
Data da Assinatura: l9 de,Janeiro de2024,nt3;.:;"1
Vigência: 3 I de Dezembro d e 20247, "1r_'-'i-t < .17 {"

.i,.,.

.,*
t,

1!

r'§', i:À{\{t I rltr+|{ 
"

I



{ãr
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Diório\\oficiol do
lalururcíPro

Praça Joaqdin;Macllado No 170, leÀrdar- e€ntro, C9p:.'lae4$fu,fetteiFf. (1!)8690?2!2, E-nutr:pÍefenu

\
I

ANO202,í. BAHIA ' POOER EXECUTIVO
06 DE FEVEREIRO DE 2024.ANO XIV. N" 03144

PREFEITURA UNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

RESUMO DO CONTRATO N' 0(»/2024

CONtTAIONtE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, jurídica de
direito público intemo, CNPJ sob o n' 30.350.14910001-61, com sede à Rua l9 de Março S/N, andar , Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado pelo Sr. Mario Jorge Carneiro Duarte Bonfi Gestor do Fundo
Municipal.
Contratado: J DE ARAUJO FERR.EIRA PANIFICADORA, inscrito no CNPJ sob o n" 12.430.585
à Rua Lindaura Sapucaia Costa, no 150, Cenao, Capela do Alto Alege, Estado da Búia, neste ato
Sr.' Jordania de Araujo Ferreira, inscrih no CPF n" 002.771 .185-09.

001-69, sediada
entada pela

Objeto: Contratação de empresa para fomecimento de Merenda Escolaç alimentos perecíveis (produ de panificação),
para atender a rede de ensino Municipal de Capela do Alto AlegÍe.
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.6ó6193.
Valor do Contrato: RS 37.200,00 (Trinta e sete sül e duzentos reais).
Data da Assinatura: 19 de Janeiro de 2024.
Vigência: 3l de Dezembro de 2024.

IO

MP í'2 200-2 do 24lClE2O01

Eíe do@monto podo !d v€íí.ádo no ôndereço êl€bô.16

Sisl6ma Gedlndâp - AtuâllrgÉo dÉria do si§têma - vdsáo: 2024 - npo pDgBma. Gt OT - C€mpo d6 Aplicrçlor AD{1
Cártilicado dê R6gis&o do Progranâs d6 ComDulador - Prec69 n.: BR 51 m17 O0OS, 5{ - tNpt

D@uúonlo esr,nado digilâlmêníá
qu. insUlui . lí,hêslrulúÍà dê ÊiDll@s AÍãsllolê - lCP.A6dI

lcP

i

I

I

I
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Hlli?i":'fi ,?á"Êiâ'"jrlB;nut?rlsx"'

cERrDÃo poerÍvA coMFEFDErrosDEiEDi,ilJl/if,ifÉi'liiuãt*t''ot 
Aos rRrBuros

Nome: J DE ARAUJO FERREIRA PANIFICADORA

cNPJ: 12.430'585/0001'6s

Ressalvado o direito de a l-azenda Nacional cobrar e inscÍever quarsquer divrdas 0e

responsabilidade do sule'to passrÍo ãt''ã ii"^tint'0" oue vierem a seÍ apuradas e cen+rcado que

1. constam débrtos administrados pela Secretaria 9" .lTl't" 
Federal d: B13-c ' RFB\ c' ^

exigibilidadesuspensa'"'.;;J.à;à,t.tsta,Lerno.5.172de25,.:..',t
Códiso rributárr" *tt'";;;'(óiül ã' oúi"to 9: "d-t:.ltá" 

judicrat q-e r( crrr'rrrd > í

desconsideraçâo ou'" nnt àJ"ài'o"a'çaã a" tãg'ra'ioade Íiscal' ou arnda rrdo rs' w'rv5 E

2. não constam inscriçÔes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN)'

ConÍorme disposto nos arts 205 e 2Oo do CTN' este documento tem os mesmos efertos da ceÍtidáo

negativa.

Esta certidão éválida para o estabelec'mento matriz e sua§ Íilia-is e no caso d: 'rr' Irr'r-

rôdôs os órqâos e íundos púbtrcorã il;i;i.iü; diÍeta a.ele únculados Retcrr-s - 1 srrLaçac oe

suiêito oassivo no àmbito d" RFd;;;;ê;N'e áurange^inclusive as contnbLr'Çóes so- ars previstas

nas atÍneas 'a' a'd' do parásraro il;i;;:i; iã ftini a:rz' de 24 de iulho de 'resi

A aceitaçáo desta certidáo está condiclonada à veriÍicaçáo de sua autenticroade r'! irlternet nos

;.ãt;;.hftr,rfb gov br> ou <http //www pgfn gov br,

Certidáo emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conlunta RFB/PGFN no 1 251 q' zt1Qt201t

;;itü;;ô,t15 1 do diao4t12t2o23 <hoÍa o data de Brasilia>

Válida até 01/06/2024'

8fl 'fl :ií:sÍ11:',:$:t"ll:à1!â','.i13;',Íl'
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emrtida paÍa os efeitos dos "§,ill,lu?,ltiÊ"t:àil:t"'"".1J, 
* dezembro de 1s81 - códiso

Certidáo N": 20240254993

Enrissãr,; l4/01/2024 I 0:07

RAzÁo soclAL

J DE ARAUJO FERREIRA PANIFICADORA

CNPJ

12.430.585i 0001-69

F,ca ceÍtificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pêssoa I ' 'a 
oJ r- 'l j'''

identltlcada' relativas aos tributos aomtnlstÍados por esta Secrelar'r

Esta certidão eneloba todos os seus estaberecimeít* 3"l9iJ:::'iT:i.':'T::::J:"::l:-'l.'?T"i'::]1t'ou
"iilrJlà" JJ.l,ãtencia da ProcuradoÍia Geral do Estado' ressâ

*o'"""ài"'"to'""Jãuità' q'" ui"'"' a ser apurados poslerro' I

\-/ 
Emitida em 14lo1l2224,conforme Portaria no 918/99J€ndO Vâida por 60 dias' contados a partrr da data de s''3

AUrEN'c,DADE'"H,Í^1Ril#-=Jr1"-S"r"i,:ãE;SHX?ffi:Iâ:l::"":l?-'^'FAZENDARTf

váridâ com a apresentaÇào coniunt::,"r'j*T Tfllfl,:Êif:'jtÊ;;:fJt 
!" r! ' r\ " re

Secíeuía da Recelt

rNscRlÇÁo ÉsÍADUAL

0E9.E97.513

fígine I de I
ri,r ( rrliiiL,)'



Consulta Regularidade do EmpíegadoÍ

14/Cl/2024, 10:08

*C^,,â'.'Hâ
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

12.430,585/0001-69

] DE ARAUJO FERREIRÂ PANIFICADORÀ

R LINDAURA SAPUCAIA COSÍA 150 / CENIRO / CAPELA D() AI

t sA I 44645-000

A Caixa Econômica Federal' no uso da atribuição q-ue^lhe confere o Art'

7. da Lei 8.036, de 
" 

ot rnãiã-ãt isso' ttrtiri4-oue',ne5tJ JJ ''

emoresa acima identificaot 
"À'tonià-t" 

em situação regula' '''c: ' I

;lj;i'À;". G;;.;tià do tempo de servico - FGrs'

O oresente Certificado não servirá de prova contra couía rç'L tr('

nrálsouer débitos referentut ã-tànir.io'içoes e/ou encargos oev Úus/

;;;;;;i.;à;' obrisações com o FGrs'

lO 
^r 

I i-iF I

I e. ' jl4
da C., 

^d:

Validade:02/01 1202a a 3U0112024

Certif icação N ú mero : 20240 702054349 t67 23523

Informação obtida em L4loll2o24 10:08:08

A urilização deste c-ertif isadi"*:1,:;, 
#:oJ' "i"""rl,J

condicionada a veriticaçao

www.ca ixa.9ov. b r
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TP"ABÀLHISTAS

NOME: .J DE ARÀU'JO FERREIRÀ PANI F]CADORÀ (MÀTRIZ E F'|LIA]S)

CNP,J: 12.430.585/000I-69
CerEidão n": 32t6Q4t / 2024

Expedição: 14 / aL /2024 , às

validade I t2/ o7 /2024 - 180

d.e sua exPediÇão.

Tribunais do Trabalho '

No eesô de pessoa jurídl'ca, a Certidão aEesEa a cn'r-r

atodoso"""r.,=estabelecimentos'agênciasoufr'iiars
À eceítaÇão desta certidão condiciona-se à r''e-: i:

autenEi.cidade no portal do Tribunal Sup=:'-'
Internet (htrp: I /www ' tst ' jus br) '

Certidão emitida graeuitamente '

CCTIifiCA-SC qUE J DE ÀRÀUJO FERREIRÀ PÀNIFICÀDORÀ (MÂTRIZ E FILIÀTS)

inscrito(a) no cNPJ sob o n' L2'430'585/ooo1-69' NÀc 
'loNsr;',

inadimplente no Banco Nacional de Devedores lr ''r - "\'
CerEidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-'' 'r'' 

r'scl

dasLeisdoTrabalho,acreScenEadospelasLei'sr.s,'-.',1!L-r,----
13.467/2077, e no Ato 07/2022 da CGJT' de 21 de ielr:-rc de l('

Os dados constanEes desEa cerEidão são de responsaorlidacre u-s

10:08 :37
(cenEo e oiEenEa) dias, cor'L 't'1'rs ua

r^ãL-' 1,1

INFORüÀçÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis":'s
necessáriosàidentificaÇãodaSpeSSoaSIlaLt....--i,1.
inadimplenues peranEe a JusEiÇa do Trabalhc r''' 01 : :

estabelecidas em senEenÇa condenaEória Eransirada e" 9ao' '

acordos judiciais ErabalhisEas' inclusive no cjlri'.]rnen!'
recolhimentos previdenciários ' a honorários ' 'i cus t r:

emolumenEos ou a recolhimenEos deEerminados em lÚl ' J3'lu- -:

de execução de acordos firmados perante o Mini':á-: PiLl"

Trabalho, Comrssão de ConciliaÇão Prévia ou demars ti' '''s qirÊ 
'

disposição Legal, conEíver força execuciva'



MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000008/2024

Emissáo: 141011?024

Validado: 1310412024

Data illrpíessáo -irl

J DE ARAUJO FERREIRA PANIFICADORA

CGA: 000.000.700/001 -85

CPF|CNPJ: 12.430.585/0001-69

CNAE:4712-1/00
AVN LINDAURA SAPUCAIA COSTA'150

CENTRO

44615.000. CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EMCUMPRIMENTOAODESPACHOEXARADOEMPETIÇAoPROTOCOLALT',INÉSTE'Or-r''-'
RESSALVADO O DIREITO ON rNZÉNóNiúáIIõÀ T'iIUUICIPNI,-OE INSCREVER É COBRAR DIVIUT'I 

-J']i

vÊúúÀúesERAPURAoAs, cERTÉiõô, PARAosDEVlDosFINS^DE DrRt '' -'r MAND"'- '

ó-S'üêiéiÃõô óÀoivroe'nrrve tNSiRtTA NESrA REPARTTÇÀo vÉRiÊr.cu , . NExl: , ,

õEaiiã: R'eüi,íos ÀlNtcnrçno ecrMA, E PARA coNsrAR, DETERT\4tNi r ít'ir - r.rsÊ EX rr1" r :

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS'

OBS,QUALOUER MSURA OU EMENDA TORNARÁ NUtO ES IÉ DOULIiVII-N1'O

ilililil1ililllllllllll[l ffiilrflll[

--i-4.-rs.:q ','; ; 
"
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